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TERMO DE DOAÇÃO DE ACERVO 

 

DOADOR:  
                                                                                                                         , 
portador (a) do RG_____________________ e do CPF / CNPJ 

nº______________________, telefone                                                           , 

residente ou com sede à                                                                  __________                                  

_____________________________________________________________  
 

DONATÁRIO:  
Centro Integrado de Preservação Audiovisual da Universidade Federal de Juiz de 

Fora (CIPAv – UFJF), com sede na Avenida Barão do Rio Branco, n. 3460, Passos, 

Juiz de Fora, MG, CEP 36025-020.  

 

As partes acima qualificadas têm entre si justo e acertado o presente Termo de 
Doação, regido pelas cláusulas abaixo:  

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O(A) DOADOR(A), por livre e espontânea vontade, transfere incondicionalmente ao 

DONATÁRIO a plena propriedade, posse e domínio do acervo descrito no Boletim 
de Entrada (em anexo a este documento), doando-o a título gratuito.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O DONATÁRIO declara aceitar a doação nas condições em que se encontram. 

Após avaliação técnica, a instituição fica autorizada a incorporar o material ao seu 

acervo, identificá-lo, catalogá-lo, utilizá-lo e divulgá-lo para fins culturais, educativos 

e de pesquisa. Também fica autorizada a proceder às operações laboratoriais de 
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duplicação e restauração que se revelem necessárias à estrita preservação e 

acesso às obras a longo prazo. 

 

Ainda, fica abalizado, quando possível, exibir o material audiovisual (película 

cinematográfica, fitas vídeo magnéticas, entre outros) e proporcionar o seu 

visionamento em mesa e demais equipamentos para fins de pesquisa a 

investigadores devidamente credenciados. 

 

Parágrafo Único: A instituição poderá, segundo sua política de acervo, descartar ou 

encaminhar para outras instituições itens não adequados, danificados ou 

duplicados, sem que isso gere direito a devolução ou indenização.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O(A) DOADOR(A) autoriza o uso e reprodução de imagens contidas nas obras 

doadas, incluindo trechos ou fotogramas, sem fins lucrativos, em exposições, 

publicações, catálogos, sites, redes sociais, vídeos institucionais e outras mídias 

relacionadas às atividades da UFJF e do CIPAv. 

 

O(A) DOADOR(A) assume a responsabilidade de manter o DONATÁRIO indene 

dos efeitos de qualquer eventual reivindicação de direitos autorais morais e/ou 

patrimoniais em relação a autores e/ou terceiros titulares. 

 

CLÁUSULA QUARTA: 

No caso de solicitação de imagens, trechos ou frames para fins comerciais, o 

CIPAv compromete-se a comunicar previamente o(a) doador(a), cabendo 

exclusivamente a este(a) autorizar ou não o uso solicitado, bem como definir 

eventuais condições, contrapartidas ou negociações diretamente com os 

interessados. 

 

CLÁUSULA QUINTA: 
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A presente doação é irrevogável e irretratável, produzindo efeitos a partir da data 

de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SEXTA: 

Para dirimir quaisquer dúvidas resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da 

comarca de Juiz de Fora, MG. 

 
 
 
 
 
 
________________________, ______ de ____________________de _________. 
  
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do responsável pela doação. 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

Obs.: Não preencher. Campo destinado ao Setor de Pesquisa e Documentação 
 
 

FICHA DE CONTROLE INTERNO 
 

Recebido por:____________________________________________________. 

Data: _____/_____/ __________. 

 
Forma de incorporação ao acervo: ____________________________________. 
 
Destino: _________________________________________________________ 

 

 


